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Atos do Executivo
- Decretos

DECRETO N° 3.058/2017 DE 27 DE JANEIRO
DE 2017

              DECRETO N° 3.058/2017 DE 27 DE
JANEIRO DE 2017.

“SUBSTITUI NOMEIA E DÁ POSSE AOS
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE – CMDCA”

    O Prefeito do Município de Bom Sucesso –
MG, no uso de suas atribuições legais e,

    Em conformidade com a Lei Municipal n°
3.256/2011, de 04 de julho de 2011,

    Considerando a solicitação da Secretaria
Municipal de Assistência Social, em
Memorando nº 006/2017, de 03 de janeiro de
2017,

    DECRETA:

    Art. 1º - Ficam nomeados e empossados os
membros abaixo relacionados para compor o
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA,
em substituição aos Representantes
Governamentais da Secretaria Municipal de
Assistência Social, Secretaria Municipal de
Esporte e Turismo e Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
TITULAR: Vitor Magalhães Galdino
SUPLENTE: Juliana Cristina de Almeida

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
TITULAR: Ederson Luiz Ribeiro
SUPLENTE: Marluce Terezinha de Andrade

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E
TURISMO
TITULAR: Wallacce Vieira Santos
SUPLENTE: Silmar Francisco dos Santos

Art. 2º - Revogam-se as disposições em
contrário entrando o presente  Decreto  em
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 27 de
janeiro de 2017.

 

Porfírio Roberto da Silva
Prefeito Municipal

Atos do Executivo
- Portarias

Portarias Diversas

PORTARIA N.º 018/2017 DE 01 DE
FEVEREIRO DE 2017

“NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO
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SIMPLIFICADO”

         O Prefeito do Município de Bom
 Sucesso – MG, no uso de suas atribuições
legais,

    
RESOLVE:

Art. 1º – Nomear os senhores abaixo para, sob
a presidência do primeiro, para comporem a
Comissão de Coordenação e Supervisão do
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017,
para cargos na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, que esta Prefeitura
pretende realizar.

•    JULIANA FARAH VIVAS GONÇALVES
CARVALHO;
•    MÁRCIA HELOÍSA DE SOUZA MATA;
•    MARÍLIA APARECIDA CARVALHO DOS
REIS TIOTE.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de
fevereiro de 2017.

Porfírio Roberto da Silva
Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 065/2017 DE 03 DE
FEVEREIRO DE 2017

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

        O Prefeito Municipal de Bom Sucesso -
MG, no uso das atribuições legais, 

            RESOLVE:

                     Conceder ao(a) servidor(a)
ELISANGELA DE FÁTIMA RIBEIRO FLORES,
matrícula nº 30.928, Cargo Agente
Comunitário de Saúde, férias regulamentares
 a  que  tem direito para serem gozadas no
período de 02/03/2017 a 31/03/2017.

        Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de
fevereiro de 2017.
  

Porfírio Roberto da Silva
Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 064/2017 DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2017

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

        O Prefeito Municipal de Bom Sucesso -
MG, no uso das atribuições legais, 

            RESOLVE:

                     Conceder ao(a) servidor(a)
MARLÚCIA TEREZINHA DE ANDRADE,
matrícula nº 26.256, Cargo Telefonista, férias
regulamentares  a  que  tem direito para serem
gozadas no período de 02/03/2017 a
31/03/2017.

        Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 02 de
fevereiro de 2017.
  

Porfírio Roberto da Silva
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 063/2017 DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2017

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

        O Prefeito Municipal de Bom Sucesso -
MG, no uso das atribuições legais, 

            RESOLVE:

                     Conceder ao(a) servidor(a)
GIOVANE GONÇALVES PEREIRA, matrícula
nº 28.279, Cargo Auxiliar Administrativo, férias
regulamentares  a  que  tem direito para serem
gozadas no período de 01/03/2017 a
30/03/2017.

        Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 02 de
fevereiro de 2017.
  

Porfírio Roberto da Silva
Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 062/2017 DE 01 DE
FEVEREIRO DE 2017

 

“FAZ LOTAÇÃO DE SERVIDOR”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso -
MG, no uso  de  suas atribuições legais,

        RESOLVE:

    Lotar, na ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO
MOURÃO GUIMARAES, o(a) servidor(a)
 GRACIMARA DA MATA FERREIRA,

matrícula nº 31.070, cargo de Professor.
    
    Revogam-se as disposições em contrário,
em especial a Portaria Municipal nº 366/2012
de 09 de agosto de 2012.

        Registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de
fevereiro de 2017.

 

Porfírio Roberto da Silva
Prefeito Municipal

                    

  PORTARIA N.º 061/2017 DE 01 DE
FEVEREIRO DE 2017

 

“FAZ LOTAÇÃO DE SERVIDOR”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso -
MG, no uso  de  suas atribuições legais,

        RESOLVE:

    Lotar, na ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO
MOURÃO GUIMARÃES o(a) servidor(a)
 MARLON RIBEIRO SOUZA, matrícula nº
31.072, cargo de Professor.
    
    Revogam-se as disposições em contrário,
em especial a Portaria Municipal nº 350/2012
de 25 de julho de 2012.

        Registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de
fevereiro de 2017.

 

Porfírio Roberto da Silva
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Prefeito Municipal
         
         
 PORTARIA N.º 060/2017 DE 01 DE
FEVEREIRO DE 2017

 

“FAZ LOTAÇÃO DE SERVIDOR”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso -
MG, no uso  de  suas atribuições legais,

        RESOLVE:

    Lotar, na ASSISTÊNCIA PAPA JOÃO XXIII
o(a) servidor(a)  LETÍCIA CARVALHO
MARTINS, matrícula nº 31.132, cargo de
Professor.
    
    Revogam-se as disposições em contrário,
em especial a Portaria Municipal nº 177/2014
de 31 de março de 2014.

        Registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de
fevereiro de 2017.

 

Porfírio Roberto da Silva
Prefeito Municipal
           

 PORTARIA N.º 059/2017 DE 01 DE
FEVEREIRO DE 2017

 

“FAZ LOTAÇÃO DE SERVIDOR”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso -
MG, no uso  de  suas atribuições legais,

        RESOLVE:

    Lotar, na ASSISTÊNCIA PAPA JOÃO XXIII
o(a) servidor(a)  LETÍCIA CARVALHO
MARTINS, matrícula nº 25.430, cargo de
Professor.
    
    Revogam-se as disposições em contrário,
em especial a Portaria Municipal nº 182/2014
de 31 de março de 2014.

        Registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de
fevereiro de 2017.

 

Porfírio Roberto da Silva
Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 058/2017 DE 31 DE JANEIRO
DE 2017

 

“FAZ LOTAÇÃO DE SERVIDOR”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso -
MG, no uso de  suas atribuições legais,

        RESOLVE:

    Lotar, na SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PÚBLICAS E TRANSPORTES o(a)
servidor(a)  FÁTIMA CLEUSA DOS REIS,
matrícula nº 30.329, cargo de Motorista, a
contar de 01 de fevereiro de 2017.
    
    Revogam-se as disposições em contrário,
em especial a Portaria Municipal nº 606/2013
de 23 de julho de 2013.

        Registre-se, comunique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 31 de
janeiro de 2017.

 

Porfírio Roberto da Silva
Prefeito Municipal

       

PORTARIA N.º 057/2017 DE 31 DE JANEIRO
DE 2017

 

“FAZ LOTAÇÃO DE SERVIDOR”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso -
MG, no uso de  suas atribuições legais,

        RESOLVE:

    Lotar, na SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL o(a) servidor(a)  JOSÉ
CARLOS CARDOSO, matrícula nº 30.329,
cargo de Auxiliar de Serviços Operacionais, a
contar de 01 de fevereiro de 2017.
    
    Revogam-se as disposições em contrário,
em especial a Portaria Municipal nº 203/1999,
de 14 de abril de 1999.

        Registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 31 de
janeiro de 2017.

 

Porfírio Roberto da Silva
Prefeito Municipal
            

PORTARIA N.º 056/2017 DE 31 DE JANEIRO
DE 2017

 

“FAZ LOTAÇÃO DE SERVIDOR”

O Prefeito do Município de Bom Sucesso -
MG, no uso de  suas atribuições legais,

        RESOLVE:

    Lotar, na SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PÚBLICAS E TRANSPORTES o(a)
servidor(a)  FRANCISCO DAS CHAGAS DE
FARIA, matrícula nº 23.664, cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais, a contar de 01 de fevereiro
de 2017.
    
    Revogam-se as disposições em contrário,
em especial a Portaria Municipal nº 538/2015
de 22 de setembro de 2015.

        Registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 31 de
janeiro de 2017.

 

Porfírio Roberto da Silva
Prefeito Municipal

 

         

 

Atos do Executivo
- Extrato de
Contrato de

Prestação de
Serviços
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Extrato do Contrato nº 009/2017

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 009/2017

ASSINADO EM: 17 de janeiro de 2017.
                                                 
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:   Edson de Rezende Meireles
Netto
VIGÊNCIA:  17/01/2017  a  15/07/2017

OBJETO:    Constitui objeto do presente

contrato a Prestação de Serviços como
MÉDICO, para atendimento de 128 consultas
e procedimentos ginecológicos por mês nas
Unidades de Saúde, em conformidade com a
Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
 Pelos serviços prestados o CONTRATADO
receberá do CONTRATANTE o valor de
R$7.040,00 (sete mil e quarenta reais), mais
adicional de insalubridade no grau de 20%
sobre o salário mínimo vigente, pagos
mensalmente, após a liberação dos recursos
financeiros pela fonte financiadora. 
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